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Relatório Trabalhista
Nº 053 02/07/01

DADOS ECONÔMICOS - JULHO/2001

• SALÁRIO MÍNIMO R$ 180,00
• SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 429,00) R$ 10,31
• TETO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPREGADOS R$ 1.430,00
• UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00) R$ 1,0641

Obs.: • A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até
R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;
• A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício

de 2000.
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da

cota de salário-família, a partir de junho/99.
• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99

e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a

partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do

salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98.
• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de

compensar a CPMF.
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96.
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

TABELA DO INSS - EMPREGADOS - JULHO/2001

SALÁRIO DECONTRIBUIÇÃO
(R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS (%)

ALÍQUOTA PARA DETERMINAÇÃO DA
BASE DE CÁLCULO DO IRPF (%)

até 429,00 7,65 8,00
de 429,01 até 540,00 8,65 9,00
de 540,01 até 715,00 9,00 9,00

de 715,01 até 1.430,00 11,00 11,00

OBS: A alíquota é reduzida apenas para salários e remunerações até três salários mínimos, em função do disposto no inciso II do art. 17 da
Lei nº 9.311, de 1996.

Obs.: • A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.
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• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em

função da nova CPMF;
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro

Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem

aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da
competência janeiro de 1999.

• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-
contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia
24/01/99.

• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da

CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência
retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou
novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de
15/06/98;

• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo

salário mínimo nacional;
• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT

nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA DO IRRF - JULHO/2001

FX RENDA LIQUIDA MENSAL (R$) ALÍQUOTA DEDUÇÃO (R$)
01 ATÉ 900,00 ISENTO -
02 DE 900,01 ATÉ 1.800,00 15,0% 135,00
03 DE 1.800,01 ACIMA 27,5% 360,00

DEDUÇÃO DA RENDA
BRUTA:

• Dependentes = R$ 90,00;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia

(judicial); e
• Contribuição paga à

previdência privada.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

ESCALA DE SALÁRIO-BASE - INSS - JULHO/2001
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - INSCRITOS ATÉ 28/11/99

CLASSE NUMERO MÍNIMO DE MESES
DE PERMANÊNCIA (*)

SALÁRIO-BASE (R$) ALÍQUOTA (%) CONTRIBUIÇÃO (R$)

De 1 a 5 12 de 180,00 a 715,00 20,00 de 36,00 a 143,00
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6 24 858,00 20,00 171,60
7 24 1000,99 20,00 200,20
8 36 1144,01 20,00 228,80
9 36 1287,00 20,00 257,40

10 - 1430,00 20,00 286,00

 (*) Tabela válida para  o período de 12/2000 a 11/2001 (Instrução Normativa nº 20, de 18/05/00)

Obs.: • A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Portaria nº 8.680, de 13/11/00, DOU de 14/11/00, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova escala de salário-base para o mês de
dezembro/00, para a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no RGPS até 28/11/99.

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a escala de salários-base a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• O Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99 (RT 099/99), orientada pela Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99 (RT 102/99),

alterou a tabela de interstício a partir de 12/1999.  O salário-de-contribuição, do contribuinte individual filiado no RGPS até 28/11/99, será o equivalente
a tabela acima no período de 12/1999 a até 11/2003. A partir de 12/2003 o salário-de-contribuição será a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites (mínimo e máximo).

• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela a partir de junho/99.
• A Ordem de Serviço nº 208, de 11/05/99, DOU de 14/05/99, alterou a primeira faixa da tabela, em decorrência do reajuste do salário mínimo a partir de

01/05/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência

retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98.
• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou

novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.
• Tabela com vigência a partir de 01/06/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98,

DOU de 15/06/98.
• Tabela com vigência a partir de 01/05/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98.
• A tabela com vigência no período de junho/97 a abril/98: Portaria nº 3.694, de 05/06/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97,

DOU de 10/06/97. A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da
fixação do novo salário mínimo nacional.

• A tabela, com vigência no período de maio/96 até abril/97, foi determinada pela Portaria  nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96. A tabela anterior,
com vigência no período de maio/95 até abril/96, foi divulgado pela Port. nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05;95, republicada com correção no DOU
de 12/05/95, e ratificado pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95.

• OPÇÃO PELO MENOR SALÁRIO: O segurado poderá optar em recolher pelo menor salário de contribuição, porém ao desejar retornar a sua faixa de
origem ou faixa superior, deverá obedecer o período de interstício, isto é, o tempo de permanência em cada faixa, para promover-se numa faixa
superior (Decreto nº 612/92).

• SALÁRIO-BASE PARA APOSENTADOS: A partir da competência agosto/95, o aposentado por idade ou por tempo de serviço, inclusive Contribuinte
Individual, que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade, deverá enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua
remuneração (Port. nº 2.006, 08/05/95, DOU de 09/05/95). Aos aposentados até o dia 29/04/95, data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032, poderão
recolher para a previdência social com base no antigo regime, ou seja, enquadramento na escala de salário-base de acordo com o seu tempo de
contribuição, permitido a redução para menor classe, por opção do contribuinte individual.

• DE EMPREGADO PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: O empregado que passa a Contribuinte Individual, poderá enquadrar-se em qualquer classe
até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus 6 últimos salários-de-contribuição, corrigidos mês-a-mês, com base na
tabela de cálculo do salário de benefício. Não havendo 6 contribuições, o enquadramento será na classe inicial, tendo acesso as classes superiores de
acordo com o tempo de interstício (Port. Nº 459, 30/08/93).

• PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CONTRIBUIÇÕES: Não é permitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir o interstício entre as
classes (Decreto nº 612/92, art. 38, § 10).

• INSCRIÇÃO: Desde 15/06/92, os bancos não mais aceitam inscrições de Contribuintes Individuais. A inscrição deverá ser realizada junto ao Correio
local.

• CARNÊ: O carnê de contribuições, deverá ser adquirido junto ao comércio. Na falta do carnê, recolhe-se por intermédio da GRPS-3, emitida pelo
Órgão Local de Execução - OLE/INSS, preenchida para cada mês de competência e as contribuições à serem recolhidas não poderão ultrapassar a
12 competências consecutivas (OS Conjunta nº 7, de 16/04/92 - RT 033/92).

• GRCI - GUIA DE RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: A Resolução nº 454, de 12/06/97, DOU de 17/06/97, do INSS, instituiu a Guia
de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI, que deverá ser instituída a partir de 01/07/97. O Carnê de Recolhimento, atualmente em uso,
poderá ser utilizada até o dia 31/12/97. A nova guia, que deverá ser adquirida no comércio,  será preenchida em duas vias. Há possibilidade de ser
confeccionada através do próprio micro, desde que atendidas as especificações. Sobre o Manual de Preenchimento, consulte a Ordem de Serviço nº
170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97 (RT 073/97).

• ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 16/04/94 A JULHO/95: De acordo com a ON nº 1, de 27/06/94, DOU de 28/06/94, da Secretaria
da Previdência Social, os Contribuintes Individuais aposentados, não foram beneficiados pela isenção do respectivo recolhimento, tratada na Lei nº
8.870, 15/04/94, limitando-se a isenção apenas e exclusivamente na condição de segurado empregado, doméstico e avulso, omitindo portanto, o
Contribuinte Individual (período de 16/04/94 até 29/04/95). A Lei nº 9.032, de 28/04/95, determinou que os aposentados (empregados ou contribuintes
individuais), que retornarem as suas atividades no trabalho, estão sujeitos a contribuição previdenciária. Mais recentemente, a Portaria nº 2.006, de
08/05/95, Dou de 09/05/95, do Ministério da Previdência e Assistência Social, determinou o desconto das contribuições dos aposentados, somente a
partir da competência agosto/95. Concluindo, a Lei nº 8.870/94, combinado com a Lei nº 9.032/95 e Portaria nº 2.006/95, desconsiderando a ON nº
1/94 (hierarquicamente inferior em relação as normas citadas), o aposentado, incluindo o Contribuinte Individual, ficou isento da contribuição
previdenciária no período de 16/04/94 até julho/95.

• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96 (RT 069/96),  prorrogou
até 28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência Social. Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480,
de 01/08/96 (RT063/96). A Portaria nº 3.033, DE 29/02/96 (RT 020/96) prorrogou até o dia 31/07/96, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes
Individuais junto a Previdência Social. O recadastramento é feito junto ao Correio local.

• NOVAS ALÍQUOTAS: O Decreto nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou a alíquota das três primeiras faixas da tabela de escala de salário-
base (contribuinte individual), passando de 10 para 20%. De acordo com o estabelecido no § 6º do artigo 195, combinado com o artigo nº 153, ambas
da Constituição Federal de 1988, a alteração entrará em vigor somente a partir de agosto/96.

• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da escala de salário-base do
contribuinte individual.

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO MAIO/2000 ATÉ MAIO/2001

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGPM % IGP % IPC % IPC % ICV %

05/00 1,49 -0,05 0,31 0,67 0,40 0,03 -0,20
06/00 1,39 0,30 0,85 0,93 -0,01 0,18 0,15
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07/00 1,31 1,39 1,57 2,26 1,91 1,40 2,13
08/00 1,41 1,21 2,39 1,82 0,86 1,55 1,31
09/00 1,22 0,43 1,16 0,69 0,04 0,27 0,41
10/00 1,29 0,16 0,38 0,37 0,02 0,01 0,00
11/00 1,22 0,29 0,29 0,39 0,40 -0,05 0,34
12/00 1,20 0,55 0,63 0,76 0,62 0,26 0,82
01/01 1,27 0,77 0,62 0,49 0,64 0,38 0,83
02/01 1,02 0,49 0,23 0,34 0,40 0,11 0,23
03/01 1,26 0,48 0,56 0,80 0,56 0,51 0,48
04/01 1,19 0,84 1,00 1,13 0,86 0,61 0,39
05/01 1,34 0,57 0,86 0,44 0,41 0,17 0,22

HORAS EXTRAS - MULHERES
CLT - ALTERAÇÃO

A Lei nº 10.244, de 27/06/01, DOU de 28/06/01, revogou o art. 376 da CLT para permitir a realização de horas-
extras por mulheres. Na íntegra:

O Presidente da Câmara dos Deputados no exercício do cargo de Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogado o art. 376 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/43.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27/06/01; 180º da Independência e 113º da República.

Aécio Neves
Francisco Dornelles

Texto revogado:

Art. 376 - Somente em casos excepcionais, por motivo de força maior, poderá a duração do trabalho diurno elevar-se além do limite legal ou
convencionado, até o máximo de 12 horas, e o salário-hora será, pelo menos, 50% superior ao da hora normal.

§ único - A prorrogação extraordinária de que trata este artigo deverá ser comunicada por escrito à autoridade competente, dentro do prazo de
48 horas.

Jurisprudência: Enunciado do TST nº 108 - Horário semanal - Compensação - A compensação de horário semanal deve ser ajustada por
acordo escrito, não necessariamente em acordo coletivo ou convenção coletiva, exceto quanto ao trabalho da mulher.

INSS - RECURSO E EMBARGOS
CORREÇÃO MONETÁRIA

A Portaria nº 2.058, de 21/06/01, DOU de 25/06/01, autorizou o INSS a não interpor recurso e embargos à
execução ou a deles desistir, quando a matéria discutida referir-se unicamente à incidência da correção monetária
desde o vencimento das prestações previdenciárias devidas. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 131 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e tendo em vista o disposto no art. 6º caput e § 1º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro
de 1997; e

Considerando o pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nas ações previdenciárias, a
correção monetária incide desde o vencimento das prestações devidas, aplicando-se simultaneamente as Súmulas 148/STJ e
43/STJ, face o caráter alimentar dos benefícios, (ERESP 58.939/SP, ERESP 171.730/RS, ERESP 102.622/SP, RESP
110.547/SP, RESP 192.996/PB, RESP 191.055/SP, RESP 106.005/SP, resolve:

Art. 1º - Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a não interpor recurso e embargos à execução ou a deles
desistir, quando a matéria discutida referir-se unicamente à incidência da correção monetária desde o vencimento das
prestações previdenciárias devidas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO BRANT
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ATIVIDADE ESPECIAL  - PROCEDIMENTOS QUANTO AO
ENQUADRAMENTO, CONVERSÃO E COMPROVAÇÃO

A Instrução Normativa nº 49, de 03/05/01, DOU de 25/06/01 (republicada em virtude de alterações solicitadas pelo
Ministério Público Federal/RS, referente às instruções para preenchimento dos quadros 4,5,6,7 e a última
informação, após o quadro 8 do formulário modelo DIRBEN, ANEXO I. publicada no DOU nº106-E, de 1°/6/2001),
da Diretoria Colegiada do INSS, dispôs sobre alterações dos parâmetros para o reconhecimento das atividades
exercidas sob condições especiais em cumprimento à decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela,
prolatada pela MM. Juíza Substituta da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre - RS, nos autos da Ação Civil
Pública nº 2000.71.00.030435-2, proposta pelo Ministério Público Federal. Na integra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.212, de 24.07.91 e alterações posteriores; Lei nº 8.213, de 24.07.91 e alterações
posteriores

O DIRETOR-PRESIDENTE do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 86, inciso IV do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria 6.247, de 28 de dezembro de 1.999;

CONSIDERANDO as Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991;

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela, prolatada
pela MM. Juíza Substituta da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre - RS, nos autos da Ação Civil Pública n.º
2000.71.00.030435-2, proposta pelo Ministério Público Federal, com as alterações determinadas através de Termo de
Audiência realizada no dia 23 de abril de 2001, Ad Referendum, resolve:

Art. 1º. Disciplinar procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de
atividade especial.

CAPÍTULO I - DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art. 2.º A partir de 29.04.95, a caracterização de atividade como especial dependerá de comprovação do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou 25 anos em atividade com efetiva exposição a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a
carência exigida.

§1.º Considera-se para esse fim:

I - trabalho permanente: aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções, esteve efetivamente exposto a
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos ou associação de agentes;

II - trabalho não ocasional nem intermitente: aquele em que na jornada de trabalho não houve interrupção ou suspensão do
exercício de atividade com exposição aos agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma alternada, atividade comum e
especial.

§2.º Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade física do
trabalhador nos ambientes de trabalho, em função de sua natureza, concentração, intensidade e exposição aos agentes:

I - físicos: ruídos, vibrações, calor, pressões anormais, radiações ionizantes e não ionizantes etc;

II - químicos: manifestados através de névoas, neblinas, poeiras, fumos, gazes, vapores de substâncias nocivas presentes no
ambiente de trabalho etc;

III - biológicos: microorganismos como bactérias, fungos, parasitas, bacilos, vírus etc.

§3.º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:

 PERÍODO DE TRABALHO  ENQUADRAMENTO

• Até 28.04.95  Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 Lei n.º 7.850/79 (telefonista) Sem
apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído

• De 29.04.95 a 05.03.97  Anexo I do Decreto n.º 83.080/79 Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 Com
apresentação de Laudo Técnico

• A partir de 06.03.97  Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99 Com apresentação de Laudo
Técnico

§ 4.º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias
que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.

CAPÍTULO II - DA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL

Art. 3.º A comprovação do exercício de atividade especial será feita através de Formulário Informações sobre Atividades com
Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN - 8030 (antigo SB - 40).

Art. 4.º Para as atividades exercidas a partir de 29/04/95, além da comprovação do tempo de trabalho e da carência, a prova
de exposição a agentes nocivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física, far-se-á através do formulário Informações sobre
Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - modelo DIRBEN - 8030 emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, sendo obrigatórias, dentre outras, as seguintes informações:
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I - descrição do local onde os serviços foram realizados;

II - descrição minuciosa das atividades executadas pelo segurado;

III - agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o segurado ficava exposto durante a jornada de
trabalho;

IV - se a exposição ao agente nocivo ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente;

V- assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário;

VI - CGC ou matrícula da empresa no INSS;

VII - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

VIII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 15.

Art. 5.º No caso do Inciso VIII do artigo anterior, concluindo-se que a exposição ao agente não era prejudicial à saúde ou à
integridade física, o período, em análise, será considerado como de exercício de atividade comum.

Art. 6.º Quando for constatada divergência entre os registros constantes na CP/CTPS e no formulário DIRBEN - 8030, esta
deverá ser esclarecida, por meio de diligência prévia, junto à empresa, a fim de verificar, através de documentos
contemporâneos, a evolução profissional do segurado, bem como os setores de trabalho.

Art. 7.º No caso da empresa informar que embora o segurado tenha exercido, no período declarado, determinada função
(chefe, gerente, supervisor etc) e as suas atividades estiveram sujeitas à exposição de agentes nocivos em caráter
permanente, não ocasional nem intermitente, a empresa deverá manter o perfil profissiográfico para o período de trabalho a
partir de 29.04.95 e, para períodos anteriores, a comprovação deverá ser feita através de registros existentes na empresa.
Nestas hipóteses, deverá constar da declaração que os seus arquivos estão à disposição da fiscalização do INSS, situação
em que deverá ser promovida diligência prévia.

Art. 8.º Quando se tratar de empresa extinta, desde que comprovada a sua extinção através de documentos oficiais, será
dispensada a apresentação do formulário DIRBEN - 8030, podendo ser processada a Justificação Administrativa, desde que
na Carteira Profissional conste registro relativo ao setor de trabalho do segurado e exista laudo técnico contemporâneo
emitido à época da existência da empresa, documento este que será dispensado se a atividade tiver sido exercida antes de
29.04.95.

Art. 9.º O formulário Informações Sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial emitido à
época em que o segurado exerceu atividade, deverá ser aceito, exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua
autenticidade.

Parágrafo único. É dispensável o preenchimento do campo referente ao laudo quanto ao tempo de serviço especial exercido
até 28.04.95, inclusive, salvo quando descrito o agente nocivo ruído.

Art. 10. O Sindicato de categoria ou Órgão gestor de mão-de-obra está autorizado a preencher o formulário DIRBEN-8030
somente para trabalhadores avulsos a eles vinculados.

Art. 11. Os agentes nocivos citados no formulário DIRBEN - 8030 devem ser os mesmos descritos no laudo técnico-pericial
elaborado e assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, emitido para o período de trabalho
exercido a partir de 29.04.95, salvo no caso do agente nocivo ruído, que deverá ser apresentado laudo para todo o período de
trabalho.

DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL

Art. 12. Se implementadas todas as condições para concessão de benefícios, deverá ser exigida a apresentação do laudo
técnico para os períodos de atividade exercida sob condições especiais apenas a partir de 29.04.95, exceto no caso do
agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos decretos regulamentares, que deverá ser apresentado formulário Informações
sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial (DIRBEN-8030) emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho para o período, inclusive, se for o caso, anterior a 29.04.95.

Art. 13. O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, a que se refere o art. 12, quando exigido, é o documento
primordial para a empresa emitir o formulário DIRBEN - 8030.

Art. 14. Os dados constantes do formulário DIRBEN - 8030 deverão ser corroborados com o laudo técnico, quando este for
exigido, podendo ser aceitos pelo INSS:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios
coletivos;

II - laudos emitidos pela FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por médico ou engenheiro de segurança do trabalho inscritos, respectivamente, no Conselho Regional de
Medicina - CRM ou no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, ou na Delegacia Regional de Trabalho - DRT,
bem como os laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho ou, ainda, através das DRT;

IV - laudos individuais emitidos nas condições do inciso anterior acima devendo ser acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro ou médico do trabalho;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, data e local da realização da perícia;

d) laudos emitidos por peritos particulares, desde que solicitados pela empresa, não se admitindo laudos particulares
solicitados pelo próprio segurado, devendo ser acompanhados de:
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1 - expediente da empresa, informando que o laudo foi solicitado por ela;

2 - cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro ou médico do trabalho;

3 - nome e identificação do acompanhante da empresa, data e local da realização da perícia.

Art. 15. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29.04.95, deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, sua concentração, intensidade, tempo de exposição, conforme limites previstos em normas
de segurança e medicina do trabalho;

V - duração do trabalho que exponha o trabalhador aos agentes nocivos;

VI - informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual ou coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação de sua adoção pelo estabelecimento respectivo;

VII - métodos, técnica, aparelhagem e equipamentos utilizados na avaliação pericial;

VIII - data e local da realização da perícia;

IX - conclusão do perito, devendo conter informação, clara e objetiva, se os agentes nocivos são, ou não, prejudiciais à saúde
ou à integridade física do trabalhador.

Art. 16. Os laudos técnico-periciais elaborados em datas anteriores ao exercício das atividades e que atendam aos requisitos
das normas da época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes
nocivos, desde que a empresa confirme no formulário DIRBEN - 8030 que as condições atuais de trabalho, ambiente, agente
nocivo etc, permanecem inalteradas desde a sua elaboração.

Art. 17. Os laudos técnico-periciais elaborados com base em levantamento ambiental ou emitidos em datas posteriores ao
exercício da atividade do segurado, deverão retratar fielmente as condições ambientais do local de trabalho, detalhando, além
dos agentes nocivos existentes à época, a natureza, datas das alterações do ¿layout¿ e/ou mudanças das instalações físicas.

Art. 18. Na citação do grau de ruído, quando indicado nível de decibéis variáveis, deverá ser solicitado esclarecimento sobre
sua média, devidamente assinado por médico ou engenheiro do trabalho, ressalvada a hipótese do menor nível informado ser
superior ao mínimo exigido para enquadramento em atividade especial, conforme legislação vigente à época do exercício da
atividade.

Art. 19. A utilização de equipamento de proteção não descaracteriza o enquadramento da atividade.

Parágrafo Único : Se do laudo técnico constar à informação de que o uso de equipamento de proteção individual ou coletivo
elimina ou neutraliza a presença do agente nocivo, não caberá o enquadramento da atividade como especial.

Art. 20. Quando a empresa/equipamento/setor não mais existir, não será aceito laudo técnico-pericial de outra empresa,
equipamento ou setor similar.

Art. 21. No caso de empregado de empresa prestadora de serviço, caberá a esta o preenchimento do formulário DIRBEN -
8030, devendo ser utilizado o laudo técnico- pericial da empresa onde os serviços foram prestados para corroboração das
informações, desde que não haja dúvidas quanto à prestação de serviço nas dependências da empresa contratante.

Art. 22. Na hipótese de dúvida quanto às informações contidas no laudo técnico individual, deverá ser efetuada diligência
prévia, visando a corroborar os dados do mesmo com o laudo mantido em poder da empresa, para esclarecer os pontos
obscuros, considerando que, a partir de 29.04.95, a empresa é obrigada a manter laudo técnico atualizado com referência aos
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho.

Art. 23. Na situação do artigo anterior, poderá ser solicitada à empresa cópia do laudo mantido em seu poder, em substituição
à realização da diligência prévia.

Art. 24. Inexistindo laudo técnico a que se referem os artigos anteriores, a Agência ou Unidade da Previdência Social deverá
comunicar, através de memorando, ao setor de Arrecadação e Fiscalização para a aplicação da penalidade prevista no art.
133 da Lei nº 8.213/91.

CAPÍTULO III  - DO ENQUADRAMENTO DO TEMPO DE TRABALHO EXERCIDO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS

Art. 25. O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado, na hipótese de tempo de trabalho concomitante (comum e
especial), se o tempo especial for exercido em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que a atividade
comum não descaracteriza o enquadramento da atividade considerada especial, devendo ser informada a jornada de trabalho.

Art. 26. São considerados, também, como período de trabalho sob condições especiais, para fins de benefícios do RGPS, o
período de férias, bem como de benefício por incapacidade acidentária (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), desde
que na data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

Art. 27. O período em que o empregado esteve licenciado da atividade para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, exercido até 28.04.95, será computado como tempo de serviço especial, desde que, na data do
afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade especial.

CAPÍTULO IV - DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do
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serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer
benefício:

TEMPO DE ATIVIDADE A SER CONVERTIDO PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA 30
(MULHER)

PARA 35
(HOMEM)

DE 15 ANOS 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33
DE 20 ANOS 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75
DE 25 ANOS 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40

Art. 29. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais
prejudiciais à saúde ou a integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria
especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerando para esse fim a atividade preponderante,
cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade não convertida.

Art. 30. Quando da concessão de benefício, exceto aposentadoria especial, para segurado que exerce somente atividade com
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física,
durante todo o período de filiação à Previdência Social e que, para complementação do tempo de serviço necessário,
apresente apenas o tempo de serviço militar, mandato eletivo, aprendizado profissional, tempo de atividade rural, contribuinte
em dobro/facultativo, período de certidão tempo de serviço público (contagem recíproca), benefício por incapacidade
previdenciária (intercalado), cabe a conversão do tempo especial em comum, em virtude de estar caracterizada a alternância
do exercício de atividade comum e em condições especiais.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Para fins de carência e fixação do Período Básico de Cálculo - PBC, não importa se na data do requerimento do
benefício de aposentadoria especial, o segurado estava, ou não, desempenhando atividade sujeita a condições especiais.

Art. 32. O PBC será fixado com base na data de afastamento do último emprego ou na data da entrada do requerimento da
aposentadoria especial, ressalvados os casos de direito adquirido.

Art. 33. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria especial será igual a cem por cento do salário-de-benefício, não
podendo ser inferior a um salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição.

Art. 34. A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documentos de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo, estará sujeita a penalidade prevista no artigo 133 da Lei nº 8.213/91.

Art. 35. A empresa também deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico abrangendo as atividades
desenvolvidas pelo trabalhador, e fornecer a este cópia autêntica desse documento, quando da rescisão do contrato de
trabalho.

Art. 36. Sob pena de suspensão da aposentadoria especial, requerida a partir de 29.04.95, o segurado não poderá retornar ou
permanecer em atividade sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física constantes do Anexo
IV do Decreto nº 3.048, de 1999, ou, se afastado, não poderá voltar ao exercício dessas atividades.

Art. 37. A partir de 29.04.95, considerando que o trabalhador autônomo presta serviço em caráter eventual e sem relação de
emprego, a sua atividade não poderá ser enquadrada como especial, uma vez que não existe forma de comprovar a
exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde e à integridade física, de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente.

Art. 38. Fica alterado o formulário DIRBEN-8030, conforme Anexo I.

Art. 39. Quando ficar caracterizado o descumprimento das normas de proteção ao trabalhador, a Superintendência Estadual,
através do Seguro Social, deverá oficiar ao Ministério Público do Trabalho, enviando-lhe cópia do formulário DIRBEN - 8030,
bem como do laudo técnico-pericial.

Art. 40. Caso seja solicitado pelo segurado, será processada a revisão do pedido de benefício que foi indeferido por não ter
sido acolhida a contagem de tempo de serviço sujeito a agente nocivo, isoladamente ou cumulativamente com período de
tempo de serviço comum, na forma dos artigos 12 e 28 desta Instrução Normativa, devendo cada Chefe de Agência/Unidade
de Atendimento colocar um cartaz em local bem visível com os seguintes dizeres: POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL O
SEGURADO TEM DIREITO À REVISÃO DE BENEFÍCIO INDEFERIDO SEM A CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL.

Parágrafo Único. O Chefe de Agência/Unidade de Atendimento que descumprir esta orientação estará sujeito às penalidades
administrativas.

Art. 41. A DATAPREV ficará responsável pela adaptação do sistema, com o fim de atender as alterações trazidas por esta
Instrução Normativa.

Art. 42. Ficam alteradas as instruções relativas ao preenchimento dos quadros 4, 5, 6, 7 e a última informação, após o quadro
8 do formulário modelo DIRBEN, ANEXO I.

Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, devendo seus procedimentos serem adotados
para todos os procedimentos pendentes de decisão final, quer na primeira instância administrativa, quer na instância recursal,
bem como aos pedidos de revisão de processos já encerrados, revogando a Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 600, de 02 de
junho de 1998, com as alterações constantes na Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 612, de 21 de Setembro de 1998 e na
Ordem de Serviço INSS/DSS n.º 623, de 19 de Maio de 1999, revogando-se, também, a Instrução Normativa n.º 42, de 22 de
Janeiro de 2001 e o Memorando-Circular n.º DIRBEN n.º 14, de 02 de fevereiro de 2001.

FRANCISCO FERNANDO FONTANA / Diretor-Presidente

INSTRUÇÕES

Quadro 1 - Preencher corretamente todos os campos de acordo com a informação solicitada.

Quadro 2 - Descrição do local onde os serviços são realizados, onde deverá constar os elementos necessários à
caracterização de todos os ambientes em que o segurado exerce as atividades no período trabalhado.
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Quadro 3 - Descrição minuciosa das atividades executadas pelo segurado, onde deverá conter pormenorizadamente todas as
tarefas realizadas pelo mesmo, durante a jornada integral de trabalho.

Quadro 4 - Descrever todos os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, a fonte e de que forma o segurado está
exposto a este agente (contato, manipulação etc...) e informar o grau de intensidade, se for o caso. Se houver exposição ao
ruído em níveis variáveis, deverá, obrigatoriamente, ser informada a média do ruído durante a jornada integral de trabalho.

Obs.: Para o período até 28.04.95, deverá ser descrito se o trabalho foi realizado em atividades profissionais perigosas,
insalubres ou penosas, de modo habitual e permanente.

Quadro 5 - Se a exposição ao agente nocivo ou o exercício da atividade ocorre de forma habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente, deverá ser informado, obrigatoriamente, se o segurado exerce, exclusivamente, as funções descritas
durante a jornada integral de trabalho; e/ou se no exercício de todas as funções o segurado está efetivamente exposto aos
agentes nocivos ou associação de agentes descritos.

Obs: A exigência constante deste quadro não se aplica ao período de trabalho exercido em data anterior a 29.04.95.

Quadro 6 - Informar obrigatoriamente se a empresa possui laudo, quando exigido, que comprova as informações contidas
neste documento.

IMPORTANTE: A INFORMAÇÃO SOBRE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, DEVERÁ SER CORROBORADA COM
LAUDO TÉCNICO-PERICIAL, QUANDO EXIGIDO.

Quadro 7 - Transcrever a íntegra ou síntese da conclusão do laudo, quando exigido. Objetivando informação clara e precisa
de que a efetiva exposição é ou não, prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador.

Quadro 8 - CGC da empresa ou sua matrícula no INSS; local, data e assinatura.

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO É O QUE CONFIRMA A EFETIVA EXPOSIÇÃO DO SEGURADO AOS AGENTES
NOCIVOS OU O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PORTANTO, DEVERÁ CONTER TODAS AS
INFORMAÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A CARACTERIZAÇÃO DO DIREITO AO ENQUADRAMENTO, DEVENDO SER
PREENCHIDO COM BASE NO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, QUANDO EXIGIDO.

DIRBEN-8030-VERSO

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO NA AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA E

EXPLORAÇÃO FLORESTAL - NRR

A Portaria nº 17, de 15/05/01, DOU de 22/06/01, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, divulgou para consulta
pública a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura e
Exploração Florestal - NRR. Na íntegra:

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o estabelecido na Portaria MTb n.º 393/96, resolvem:

Art. 1° - Divulgar para consulta pública o texto anexo de proposta de alteração das Normas Regulamentadoras Rurais - NRR.

Art. 2° - Fixar prazo de 90 dias, após a publicação deste ato, para o recebimento de sugestões às propostas de alterações da
presente portaria, que deverão ser encaminhadas para:

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Anexo, 1º andar, Ala "B"

CEP 70059-900 - Brasília / DF

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERA OLÍMPIA GONÇALVES
Secretaria de Inspeção do Trabalho

JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR
Diretor de Segurança e Saúde no Trabalho

NORMA REGULAMENTADORA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NA AGRICULTURA, PECUÁRIA,
SILVICULTURA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL - NRR

1- Objetivo

1.1- Esta Norma Regulamentadora tem por objetivo estabelecer os preceitos a serem observados na organização e no
ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o planejamento e o desenvolvimento das atividades da agricultura,
pecuária, silvicultura e exploração florestal com a segurança e saúde e meio ambiente do trabalho.

1.2- Campos de Aplicação
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1.2.1- Esta norma se aplica a quaisquer atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e àquelas que
lhes sejam conexas, verificadas as formas de relações de trabalho e emprego e do local das atividades.

1.2.2 - Esta norma se aplica, no que couber:

1.2.2.1 - nas atividades de regime de economia familiar na área rural.

1.2.2.2 - nas atividades industriais desenvolvidas em estabelecimentos agrários por trabalhadores abrangidos ou não pela
Consolidação das Leis do Trabalho.

1. 3- Disposições Gerais - Obrigações e Competências - Das Responsabilidades

1.3.1- Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho -
DSST definir e implementar a política nacional em segurança e saúde no trabalho rural para:

a) identificar os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as prioridades de ação, desenvolvendo
os métodos efetivos de controle dos riscos e de melhoria das condições de trabalho;

b) avaliar periodicamente os resultados da ação;

c) prescrever medidas de prevenção dos riscos no setor observado os avanços tecnológicos, os conhecimentos em matéria
de segurança e saúde e os preceitos aqui definidos;

d) avaliar permanentemente os impactos das atividades rurais no meio ambiente de trabalho;

e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores, para os trabalhadores e para os agricultores autônomos;

f) definir máquinas e equipamentos cujos riscos de operação justifiquem estudos e procedimentos para alteração de suas
características de fabricação ou de concepção;

g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes, doenças e meio ambiente de trabalho,
dentre outros.

1.3.1.1 - Compete ainda à SIT através do DSST coordenar, orientar e supervisionar as atividades preventivas desenvolvidas
pelos órgãos regionais do MTE e desenvolver, com a colaboração dos trabalhadores e empregadores, a Campanha Nacional
de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CANPATR e o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

1.3.2 - A SIT é o órgão competente para executar, através das Delegacias Regionais do Trabalho - DRT, as atividades
definidas na política nacional de segurança e saúde no trabalho, bem como as ações de fiscalização.

1.3.3 - Cabe ao empregador rural ou assemelhado:

a) garantir adequadas condições de trabalho, higiene e conforto para todos os trabalhadores, segundo as especificidades de
cada atividade;

b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores e, com base nos resultados, adotar medidas de
prevenção e proteção para garantir que todas as atividades, lugares de trabalho, máquinas, equipamentos, ferramentas e
processos produtivos sejam seguros e em conformidade com as normas de segurança e saúde;

c) promover melhorias nos ambientes e nas condições de trabalho, de forma a elevar continuamente o nível de segurança e
saúde dos trabalhadores;

d) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;

e) analisar, com a participação dos trabalhadores, as causas dos acidentes e das doenças decorrentes do trabalho, buscando
prevenir e eliminar as possibilidades de novas ocorrências;

f) divulgar direitos, deveres, obrigações que os trabalhadores devam conhecer em matéria de segurança e saúde no trabalho;

g) determinar os procedimentos a adotar quando da ocorrência de acidentes e doenças do trabalho;

h) assegurar que se forneça aos trabalhadores formação adequada e apropriada e instruções compreensíveis em matéria de
segurança e saúde, bem como toda orientação e supervisão necessárias ao trabalho seguro;

i) garantir que os trabalhadores sejam consultados sobre questões relativas à segurança e saúde no trabalho e aos métodos
de trabalho;

l) informar aos trabalhadores:

I. os riscos decorrentes do trabalho e as medidas de proteção implantadas, inclusive em relação a novas tecnologias;
II. os resultados dos exames médicos e complementares a que foram submetidos;
III. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.

m) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre
segurança e saúde no trabalho;

n) adotar medidas de avaliação e gestão dos riscos com a seguinte ordem de prioridade:

I. eliminação dos riscos;
II. controle de riscos na fonte;
III. redução do risco ao mínimo através da concepção de sistemas de trabalho seguro, da introdução de medidas técnicas ou
organizacionais e de práticas seguras inclusive através de capacitação;
IV. adoção de medidas de proteção pessoal, sem ônus para o trabalhador, caso temporariamente ainda persistam fatores de
risco.

1.3.3.1 - Responderão solidariamente pela aplicação desta NRR as empresas, empregadores, cooperativas de produção ou
parceiros rurais que se congreguem para desenvolver tarefas, ou que constituam grupo econômico.
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1.3.3.2 - Sempre que haja dois ou mais empregadores rurais ou trabalhadores autônomos que exerçam suas atividades em
um mesmo local, estes deverão colaborar na aplicação das prescrições sobre segurança e saúde.

1.3.4 - Cabe ao trabalhador:

a) cumprir as determinações sobre as formas seguras de desenvolver suas atividades;

b) adotar as medidas de proteção, determinadas pelo empregador;

c) submeter-se aos exames médicos previstos nesta NRR, conforme estabelecido no item 1.5.1.3.2;

d) colaborar com a empresa na aplicação desta NRR.

1.3.5 - São direitos dos trabalhadores:

a) a garantia de ambientes saudáveis e seguros;

b) ser consultados sobre as medidas de prevenção que serão adotadas pelo empregador;

c) escolher seus representantes em matéria de segurança e saúde e participar, por intermédio desses, das inspeções no local
de trabalho;

d) recusar-se ao trabalho ou interrompê-lo, quando houver motivos para considerar que exista grave e iminente risco para sua
segurança e saúde ou de terceiros, informando de imediato, ou ao seu superior hierárquico ou diretamente ao empregador, as
razões de sua decisão.

1.3.6 - A observância desta NRR não desobriga os empregadores rurais do cumprimento de disposições complementares
contidas em outras leis e regulamentos, inclusive de Estados e Municípios, além daquelas oriundas de convenções e acordos
coletivos de trabalho.

1.3.7 - Nos casos de afastamento do empregado por mais de quinze dias, em função de acidente ou doença decorrente do
trabalho, o empregador deverá garantir a reavaliação de suas atividades e dos componentes de seu posto de trabalho de
forma a evitar que persistam os fatores geradores do agravo à sua saúde.

1.4 - Comitês Permanentes de Segurança e Saúde no Trabalho Rural

1.4.1 - Fica criado o Comitê Permanente Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho Rural - CPNR e os Comitês
Permanentes Regionais de Segurança e Saúde no Trabalho Rural, por Unidade da Federação, denominados CPRR.

1.4.2 - Cabe ao CPNR:

a) estudar e propor à SIT medidas para o controle e a melhoria das condições e ambientes de trabalho do setor rural;

b) colaborar para o alcance das metas estabelecidas para o Sistema Integrado de Prevenção de Riscos do Setor Rural;

c) colaborar com a SIT, através do DSST/MTE na formulação da regulamentação sobre segurança e saúde no trabalho rural;

d) acompanhar a implementação da NRR em âmbito nacional;

e) propor ações de esclarecimentos sobre a regulamentação de segurança e saúde no trabalho rural;

f) analisar e emitir parecer sobre propostas encaminhadas pelo CPRR;

g) participar do planejamento, execução e avaliação das campanhas de prevenção de acidentes do setor rural.

1.4.3 - A coordenação do CPNR será exercida pelo representante indicado pela SIT.

1.4.4 - Cabe aos Comitês Regionais - CPRR:

a) estudar e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho rural;

b) realizar estudos, com base nos dados de acidentes e doenças decorrentes do trabalho rural, visando estimular iniciativas
de aperfeiçoamento técnico de processos de concepção e produção de máquinas, equipamentos e ferramentas;

c) propor e participar de campanhas de prevenção de acidentes no trabalho rural;

d) incentivar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente da NRR e de procedimentos no trabalho rural;

e) encaminhar as suas propostas ao CPNR;

f) apresentar, ao CPNR, propostas de adequação ao texto da NRR;

g) encaminhar ao CPNR, para estudo e avaliação, proposta de cronograma para gradativa implementação de itens da NRR
que não impliquem grave e iminente risco, atendendo às peculiaridades e dificuldades regionais.

1.5 - Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente de Trabalho Rural

1.5.1- Os empregadores rurais e assemelhados devem implementar ações de segurança e saúde que visem a prevenção de
acidentes e doenças decorrentes do trabalho na unidade de produção rural, atendendo a seguinte ordem de prioridade:

a) eliminação de riscos através da substituição ou adequação dos processos produtivos, máquinas e equipamentos;

b) adoção de medidas de proteção coletiva para controle dos riscos na fonte;

c) adoção de medidas de proteção pessoal.

1.5.1.1 - As ações de segurança e saúde devem contemplar os seguintes aspectos:
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a) melhoria das condições e do meio ambiente de trabalho,

b) promoção da saúde e da integridade física dos trabalhadores rurais;

c) campanhas educativas de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

1.5.1.2 - As ações de melhoria das condições e meio ambiente de trabalho devem abranger os aspectos relacionados a:

a) riscos químicos, físicos, mecânicos e biológicos;

b) investigação e análise dos acidentes e das situações de trabalho que os geraram;

c) organização do trabalho;

1.5.1.3- As ações de promoção da saúde dos trabalhadores devem ser planejadas e implementadas com base na avaliação
dos riscos decorrentes do trabalho.

1.5.1.3.1- Cabe ao empregador rural custear as ações de promoção da saúde e prevenção e controle dos agravos decorrentes
do trabalho, em conformidade com esta NRR.

1.5.1.3.2- O empregador deverá garantir a realização de exames médicos, obedecendo aos prazos e periodicidade previstos
nas alíneas abaixo:

a) exame médico admissional deve ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades;

b) exame médico periódico deve ser realizado anualmente, salvo o disposto em convenção coletiva de trabalho;

c) exame médico de retorno ao trabalho deve ser realizado no primeiro dia do retorno à atividade do trabalhador ausente por
período superior a trinta dias devido a qualquer doença ou acidente;

d) exame médico de mudança de função deve ser realizado antes da data do início do exercício da nova atividade, desde que
haja a exposição do trabalhador a risco específico diferente daquele a que estava exposto;

e) exame médico demissional deve ser realizado até a data da homologação, desde que o último exame médico ocupacional
tenha sido realizado há mais de noventa dias.

1.5.1.3.3- Para cada exame médico deve ser emitido um Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, em duas vias, contendo no
mínimo:

a) nome completo do trabalhador, o número de sua identidade e sua função;

b) os riscos ocupacionais a que está exposto;

c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido e a data em que foram realizados;

d) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou exerceu;

e) data, nome, número de inscrição no Conselho Regional de Medicina e assinatura do médico que realizou o exame.

1.5.1.3.4- A primeira via do ASO deverá ficar arquivada no estabelecimento, à disposição da fiscalização e a segunda será
obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na primeira via.

1.5.1.3.5- Outras ações de saúde devem ser planejadas e executadas, levando-se em consideração as necessidades e
peculiaridades locais, em especial a ocorrência de endemias e zoonoses.

1.5.1.3.6- Todo estabelecimento rural, inclusive as frentes de trabalho, deverá estar equipado com material necessário à
prestação de primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida. O material deve ser guardado
em local adequado, sob cuidado de pessoa treinada para esse fim.

1.5.1.3.7- O empregador deve garantir recursos para imediata remoção do acidentado em caso de urgência.

1.5.1.3.8- Devem ser garantidas aos empregados:

a) a imunização contra o tétano, por ocasião da admissão, ressalvada a hipótese de comprovação do prazo de validade
atestado da última vacinação;

b) a prevenção e a profilaxia de doenças endêmicas;

c) a disponibilidade de soro antiofídico.

1.5.1.3.9 - Em casos de acidentes com animais peçonhentos, após os procedimentos de primeiros socorros, o trabalhador
acidentado deve ser encaminhado imediatamente à unidade de saúde mais próxima do local.

1.6 - Serviço Especializado em Segurança e Saúde no Trabalho Rural - SESTR

1.6.1- O SESTR, composto por profissionais especializados, consiste em um serviço destinado ao desenvolvimento de ações
técnicas, integradas às práticas de gestão de segurança, saúde e meio ambiente de trabalho, para tornar o ambiente de
trabalho compatível com a promoção da segurança e saúde e a preservação da integridade física do trabalhador rural.

1.6.2 - A composição, atribuições e o dimensionamento do SESTR serão objeto de resolução do CPNR, observado o disposto
na NR- 04, da Portaria nº 3.214/78.

1.7 - Comissão de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CPATR

1.7.1 - A Comissão de Prevenção de Acidentes do Trabalho Rural - CPATR tem como objetivo a prevenção de acidentes de
trabalho no sentido mais amplo da promoção da saúde e preservação da vida do trabalhador.
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1.7.2 - O empregador rural ou assemelhado que mantenha vinte ou mais trabalhadores fica obrigado a organizar e manter em
funcionamento, por estabelecimento, uma Comissão de Prevenção de Acidentes de Trabalho Rural - CPATR.

1.7.3 - A partir de vinte até cinqüenta trabalhadores a CPATR será constituída de dois membros titulares e um suplente,
eleitos pelos trabalhadores.

1.7.4 - O empregador rural ou assemelhado que contar com mais de cinqüenta trabalhadores deverá dimensionar a CPATR
do estabelecimento na proporção de dois representantes titulares e um suplente, eleitos pelos trabalhadores, para cada grupo
de cinqüenta trabalhadores ou fração.

1.7.5 - O número de trabalhadores de referência para o dimensionamento será aquele do dia da publicação do edital de
convocação de eleição da CPATR.

1.7.6 - Os membros da CPATR serão eleitos em escrutínio secreto.

1.7.7 - Os candidatos votados e não eleitos deverão ser relacionados na ata de eleição, em ordem decrescente de votos,
possibilitando sua nomeação posterior, em caso de vacância.

1.7.7.1 - Os membros da CPATR escolherão dentre os titulares, o Coordenador da CPATR.

1.7.8 - O mandato dos membros da CPATR terá a duração de dois anos.

1.7.9 - Organizada a CPATR, a ata de eleição e após posse e o calendário das reuniões devem ser protocolizados, em até
dez dias, na unidade descentralizada do MTE.

1.7.10 - A CPATR não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não poderá ser desativada pelo
empregador, antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja redução do número de trabalhadores, exceto no
caso de encerramento das atividades do estabelecimento.

1.7.11 - Nos períodos de safra ou de elevada contratação de trabalhadores por prazo determinado, independentemente da
forma do vínculo, o empregador rural ou assemelhado deverá, com a anuência dos membros, convidar um representante por
grupo de vinte trabalhadores ou fração contratados para participar das reuniões da CPATR.

1.7.12 - A CPATR terá por atribuição:

a) acompanhar a implementação das medidas de prevenção necessárias bem como da avaliação das prioridades de ação nos
locais de trabalho;

b) realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho visando a identificação de situações que
venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;

c) divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;

d) participar, com o SESTR, quando houver, das discussões promovidas pelo empregador, para avaliar os impactos de
alterações no ambiente e processos de trabalho relacionados à segurança e saúde dos trabalhadores, inclusive quanto a
introduções de novas tecnologias e alterações nos métodos, condições e processos de produção;

e) interromper, informando ao SESTR, quando houver, ou ao empregador rural ou assemelhado, máquina ou setor onde
considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos trabalhadores;

f) colaborar no desenvolvimento e implementação das ações da Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente de Trabalho
Rural;

g) participar, em conjunto com o SESTR, quando houver, ou com o empregador, da análise das causas das doenças e
acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos problemas encontrados.

h) inspecionar as instalações ou áreas de atividades do estabelecimento rural, verificando as situações de riscos de acidentes
e comunicando-as ao empregador para as devidas providências;

i) requisitar à empresa cópia das CAT emitidas;

j) divulgar e zelar pela observância desta NRR;

k) promover atividades que visem despertar o interesse dos trabalhadores pelos assuntos de prevenção de acidentes de
trabalho, inclusive a semana interna de prevenção de acidentes no trabalho rural;

l) propor a realização de cursos e treinamentos que julgar necessários para melhorar o desenvolvimento profissional dos
trabalhadores;

m) elaborar calendário anual de reuniões ordinárias;

n) convocar trabalhadores para prestar informações por ocasião dos estudos dos acidentes de trabalho.

1.7.13 - Cabe ao Coordenador da CPATR:

a) convocar, coordenar e dirigir as reuniões;

b) encaminhar ao empregador, ao SESTR e às entidades de classe as recomendações aprovadas, bem como acompanhar as
respectivas execuções;

c) designar grupos de trabalho para o estudo das causas dos acidentes de trabalho rural;

d) delegar tarefas aos membros da CPATR;

1.7.14 - Cabe ao empregador rural ou assemelhado:

a) conceder ao componentes da CPATR os meios necessários ao desempenho de suas atribuições;
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b) estudar as recomendações e determinar a adoção das medidas necessárias, mantendo a CPATR informada;

c) promover para todos os membros da CPATR, inclusive para o Secretário, em horário de expediente normal do
estabelecimento rural, curso sobre prevenção de acidentes de trabalho.

1.7.15 - Cabe aos trabalhadores indicar à CPATR situações de risco e apresentar sugestões para a melhoria das condições
de trabalho.

1.7.16 - A CPATR reunir-se-á uma vez por mês, em local apropriado e em horário normal de expediente, obedecendo ao
calendário anual.

1.7.17 - Em caso de acidentes com conseqüências de maior gravidade ou prejuízo de grande monta, a CPATR se reunirá em
caráter extraordinário, com a presença do responsável pelo setor em que ocorreu o acidente, no máximo até cinco dias após a
ocorrência.

1.7.18 - Quando o empregador rural ou assemelhado contratar empreiteiras ou subempreiteiras, estas poderão participar da
CPATR da contratante principal, a pedido ou por convocação, enquanto estiver atuando no estabelecimento rural, através de
um representante dos empregados, desde que aquelas não sejam obrigadas a constituir CPATR própria.

1.7.19 - Os membros da CPATR não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em
motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.

Do Processo Eleitoral

1.7.20 - Compete ao empregador rural ou assemelhado convocar eleições para escolha dos representantes na CPATR, no
prazo mínimo de sessenta dias antes do término do mandato em curso.

1.7.21 - O empregador rural ou assemelhado deverá comunicar o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria
profissional.

1.7.22 - O processo eleitoral observará as seguintes condições:

a) publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo mínimo de 45 dias antes do término do
mandato em curso;

b) inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de quinze dias;

c) liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento, independentemente de setores ou locais de trabalho,
com fornecimento de comprovante;

d) garantia de emprego para todos os inscritos até à eleição;

e) realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato da CPATR, quando houver;

f) realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em horário que possibilite a
participação da maioria dos empregados.

g) voto secreto;

h) apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de representante dos empregados.

i) guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período mínimo de cinco anos.

1.7.23 - Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá a apuração dos votos e
deverá ser organizada outra votação que ocorrerá no prazo máximo de dez dias.

1.7.24 - As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na unidade descentralizada do MTE, até trinta
dias após a data da posse dos novos membros da CPATR.

1.7.25 - Compete à unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, confirmadas irregularidades no processo
eleitoral, determinar a sua correção ou proceder à anulação quando for o caso.

1.7.26 - Em caso de anulação a empresa convocará nova eleição no prazo de cinco dias, a contar da data de ciência,
garantidas as inscrições anteriores.

1.7.27 - Quando a anulação se der antes da posse dos membros da CPATR, ficará assegurada a prorrogação do mandato
anterior, quando houver, até a complementação do processo eleitoral.

1.7.28 - Assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais votados.

1.7.29 - Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no estabelecimento.

Do Treinamento

1.7.30 - O empregador rural ou assemelhado deverá promover treinamento em segurança e saúde no trabalho para os
membros da CPATR antes da posse.

1.7.31 - O treinamento para os membros da CPATR em primeiro mandato deve ser realizado no prazo máximo de trinta dias,
contados a partir da data da posse.

1.7.32 - O treinamento para os membros da CPATR terá carga horária de vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas
diárias e será realizado durante o expediente normal.

1.7.33 - Sempre que em uma frente de trabalho houver dez ou mais trabalhadores, pelo menos um deles deve ser treinado em
segurança e saúde no trabalho e na prestação de primeiros socorros.

1.8 - Agrotóxicos, Componentes e Produtos Afins
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1.8.1 - Para fins desta NRR são considerados:

a) trabalhadores em exposição direta, os que manipulam os agrotóxicos, seus componentes e produtos afins, em qualquer
uma das etapas de armazenamento, transporte, aplicação e descarte;

b) trabalhadores em exposição indireta, os que não manipulam diretamente os agrotóxicos, seus componentes e produtos
afins, mas circulam e desempenham suas atividade de trabalho em áreas vizinhas aos locais onde se faz a manipulação dos
agrotóxicos em qualquer uma das etapas de armazenamento, transporte, aplicação e descarte e ou ainda os que
desempenham atividades de trabalho em áreas recém-tratadas.

1.8.2 - É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus componentes e produtos afins que não estejam registrados e autorizados
pelos órgãos governamentais competentes.

1.8.3 - É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus componentes e produtos afins por menores de 18 anos e por mulheres
em idade fértil.

1.8.4 - É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus componentes e produtos afins, nos ambientes de trabalho, em desacordo
com o receituário previsto em legislação vigente.

1.8.5 - É vedado o trabalho em áreas recém-tratadas, antes do término do intervalo de reentrada estabelecido nos rótulos dos
produtos.

1.8.6 - O empregador rural ou assemelhado, deverá fornecer instruções suficientes aos que manipulem agrotóxicos, seus
componentes e afins, e aos que desenvolvam qualquer atividade em áreas onde possa haver exposição direta ou indireta a
esses produtos, e forma a garantir os requisitos de segurança previstos nesta NRR.

1.8.7 - O empregador rural ou assemelhado, deverá proporcionar capacitação periódica sobre prevenção de acidentes com
agrotóxicos a todos os trabalhadores expostos diretamente.

1.9 - Medidas complementares de proteção no uso de agrotóxicos

1.9.1 - A capacitação prevista nesta NRR deve ser proporcionada aos trabalhadores em exposição direta mediante programas
anuais, com carga horária mínima de vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas diárias, durante o expediente normal
de trabalho, com o seguinte conteúdo mínimo:

a) conhecimento das formas de exposição direta e indireta aos agrotóxicos;

b) sinais e sintomas de intoxicação;

c) rotulagem e sinalização de segurança;

d) medidas higiênicas durante e após o trabalho;

e) uso de vestimentas e equipamentos de proteção pessoal;

f) limpeza e manutenção das roupas, vestimentas e equipamentos de proteção pessoal.

1.9.1.1 - Os programas de capacitação deverão ser desenvolvidos a partir de materiais escritos ou audiovisuais e
apresentados em linguagem adequada aos trabalhadores.

1.9.1.2 - Serão considerados válidos os programas de capacitação desenvolvidos por órgãos e serviços oficiais de extensão
rural, unidades de ensino de nível médio e superior em ciências agrárias e serviços de aprendizagem rural, sindicatos e
associações de produtores ou trabalhadores rurais, cooperativas de produção agropecuária ou florestal e associações de
profissionais, desde que obedecidos os critérios estabelecidos por esta NRR.

1.9.1.3 - A unidade descentralizada do MTE, quando comprovada a não observância ao disposto nos itens anteriores,
determinará a complementação ou a realização de outro programa de capacitação, o qual será efetuado no prazo máximo de
trinta dias, contados da data de ciência do responsável pela unidade de produção.

1.9.2 - O empregador rural ou assemelhado, deverá adotar, no mínimo, as seguintes medidas:

a) fornecer equipamentos e roupas de proteção de uso pessoal adequados aos riscos, que assegurem conforto térmico,
mantidos devidamente higienizados e em perfeitas condições de uso, substituindo-os sempre que necessário;

b) garantir o uso correto dos dispositivos de proteção e fornecer instruções sobre os modos corretos de utilizá-los;

c) garantir um local adequado para a guarda da roupa de uso pessoal;

d) fornecer água, sabão e toalhas para higiene pessoal;

e) garantir que nenhum dispositivo contaminado seja utilizado ou levado para fora do ambiente de trabalho;

f) proibir o uso de vestimentas pessoais quando da aplicação de agrotóxicos.

1.9.3 - O empregador rural ou assemelhado, deve garantir informações a todos os trabalhadores sobre o uso de agrotóxicos
no estabelecimento, abordando os seguintes aspectos:

a) área tratada: descrição das características gerais da área, localização, e do tipo de aplicação a ser feita, incluindo o
equipamento a ser utilizado;

b) nome comercial do produto utilizado;

c) classificação toxicológica;

d) data e hora da aplicação;

e) intervalo de reentrada;
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f) intervalo de segurança/período de carência;

g) medidas de proteção necessárias aos trabalhadores em exposição direta e indireta;

h) medidas a serem adotadas em caso de intoxicação.

1.9.4 - O trabalhador que apresentar sintomas de intoxicação deve ser imediatamente afastado das atividades e encaminhado
a atendimento médico.

1.9.5 - O empregador rural ou assemelhado deve garantir o pronto transporte do trabalhador com suspeita de intoxicação para
um serviço de saúde apropriado, disponibilizando as informações contidas nos rótulos e bulas dos agrotóxicos aos quais o
trabalhador tenha sido exposto, e as informações sobre como a exposição suspeitada aconteceu.

1.9.6 - Os equipamentos de aplicação dos agrotóxicos, seus componentes e produtos afins, devem ser:

a) mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento;

b) inspecionados antes de cada aplicação;

c) utilizados para a finalidade indicada;

d) operados dentro dos limites, especificações e orientações técnicas.

1.9.6.1 - A conservação, manutenção, limpeza e utilização dos equipamentos só poderão ser realizadas por pessoas
previamente treinadas e protegidas.

1. 9.6.2 - A limpeza dos equipamentos será executada de forma a não contaminar poços, rios, córregos e quaisquer outras
coleções de água, devendo a água utilizada ser conduzida às fossas de inativação dos produtos tóxicos.

1.9.7 - Devem ser garantidos, aos trabalhadores expostos, local e material suficiente e adequado para a lavagem e
descontaminação dos olhos e da pele.

1.9.8 - Os produtos devem ser mantidos em suas embalagens originais, com seus rótulos e bulas.

1.9.9 - É vedada a reutilização, para qualquer fim, das embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e produtos afins,
nos ambientes de trabalho.

1.9.10 - É vedada a armazenagem de produtos químicos a céu aberto.

1.9.11 - As edificações destinadas ao armazenamento de agrotóxicos, seus componentes e produtos afins devem:

a) ter paredes e cobertura resistentes;

b) ter acesso restrito aos trabalhadores devidamente capacitados a manusear os referidos produtos;

c) possuir abertura de ventilação, comunicando-se exclusivamente com o exterior e dotada de proteção que não permita o
acesso de animais;

d) ter afixadas placas ou cartazes com símbolos de perigo;

e) estar situadas a mais de setenta metros das habitações e locais onde são conservados ou consumidos alimentos,
medicamentos ou outros materiais, e de fontes de água;

f) possibilitar limpeza e descontaminação.

1.9.12 - O armazenamento deverá obedecer, além das especificações dos fabricantes, as seguintes recomendações básicas:

a) as embalagens devem ser colocadas sobre estrados, evitando contato com o piso, com as pilhas estáveis e afastadas das
paredes e do teto;

b) os produtos inflamáveis serão mantidos em local ventilado e protegido contra centelhas e outras fontes de combustão.

1.9.13 - Os agrotóxicos, seus componentes e produtos afins serão transportados em recipientes rotulados, herméticos e
resistentes.

1.9.13.1 - É vedado transportar agrotóxicos, seus componentes e produtos afins, em um mesmo compartimento que contenha
alimentos, rações, forragens, utensílios de uso pessoal e doméstico.

1.9.13.2 - Os veículos utilizados para transporte de agrotóxicos, seus componentes e produtos afins, devem ser higienizados e
descontaminados, sempre que forem destinados para outros fins.

1.9.13.3 - É vedada a lavagem de veículos transportadores de produtos químicos em coleções de água.

1.9.13.4 - É vedado transportar agrotóxicos no mesmo veículo destinado ao transporte de trabalhadores.

1.10 - Meio Ambiente e resíduos

1.10.1 - Os resíduos provenientes dos processos produtivos devem ser eliminados dos locais de trabalho, segundo métodos e
procedimentos adequados que não provoquem contaminação ambiental.

1.10.2 - As emissões de resíduos para o meio ambiente devem estar de acordo com a legislação em vigor sobre a matéria.

1.10.3 - Os resíduos sólidos ou líquidos de alta toxicidade, periculosidade, alto risco biológico e os resíduos radioativos
deverão ser dispostos com o conhecimento e a orientação dos órgãos competentes, mantidos sob monitoramento.

1.10.4 - Nos processos de compostagem de dejetos de origem animal, o empilhamento não deve ultrapassar a altura máxima
de dois metros, para evitar que a fermentação excessiva provoque incêndios no local.
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1.11 - Ergonomia

1.11.1 - O empregador deve adotar princípios ergonômicas que visem a adaptação das condições de trabalho às
características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto e segurança no trabalho.

1.11.2 - É vedado o levantamento e o transporte manual de carga com peso suscetível de comprometer a saúde do
trabalhador.

1.11.3 - Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas deve receber treinamento ou instruções
quanto aos métodos de trabalho que deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes.

1.11.4 - O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou
qualquer outro aparelho mecânico deverão ser executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja
compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou sua segurança.

1.11.5 - Os carros manuais para transporte devem possuir protetores para as mãos.

1.11.6 -.É vedado o transporte manual de cargas em pisos escorregadios, molhados ou irregulares.

1.11.7 -.Na operação manual de carga e descarga em veículo o trabalho deve ser feito com o auxílio de ajudantes.

1.11.8 - Todas as máquinas, equipamentos, implementos, mobiliários e ferramentas devem proporcionar ao trabalhador
condições de boa postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a distância requerida dos olhos
ao campo de trabalho e com a altura do assento;

b) área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador;

c) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação adequados dos segmentos corporais.

1.11.9 - Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, os pedais e outros comandos devem ter posicionamento e
dimensões que possibilitem fácil alcance e ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função
das características e peculiaridades do trabalho a ser executado.

1.11.10 - Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

1.11.11 - A organização do trabalho deve ser adequada às características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do
trabalho a ser executado.

1.11.12 - Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros
superiores e inferiores, o empregador deverá observar que:

a) todo sistema de avaliação de desempenho para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie é vedado sempre
que haja evidência de que contribua para causar dano, direta ou indiretamente à saúde do trabalhador;

b) devem ser incluídas pausas para descanso em quantidade e duração suficientes para eliminar a sobrecarga.

1.12 - Máquinas, equipamentos e implementos

1.12.1 - As máquinas, equipamentos e implementos, devem atender aos seguintes requisitos:

a) utilizados unicamente para os fins concebidos, segundo as especificações técnicas do fabricante;

b) operados somente por trabalhadores treinados e qualificados para tais funções;

c) fabricados e comercializados com sistemas de proteção adequados;

d) utilizados dentro dos limites operacionais e restrições indicados pelos fabricantes.

1.12.2 - Os manuais das máquinas, equipamentos e implementos devem ser mantidos no estabelecimento, devendo o
empregador dar conhecimento aos operadores do seu conteúdo e disponibilizá-los sempre que necessário.

1.12.2.1 - Os fabricantes de máquinas, equipamentos e implementos ou seus representantes devem disponibilizar catálogos e
manuais de instrução contendo, no mínimo:

a) a especificação dos riscos;

b) os níveis de ruído e vibração gerados nas condições normais de operação;

c) as formas corretas de prevenção de acidentes e doenças;

d) os riscos ambientais;

e) o conteúdo programático mínimo para o treinamento dos operadores.

1.12.3 - As transmissões de força das máquinas, equipamentos e implementos devem ser enclausuradas.

1.12.4 - As máquinas, equipamentos e implementos que ofereçam risco de ruptura de suas partes, projeção de peças ou de
material em processamento devem dispor de proteções efetivas.

1.12.5 - Os protetores removíveis só podem ser retirados para execução de limpeza, lubrificação, reparo e ajuste, ao fim dos
quais devem ser, obrigatoriamente, recolocados.

1.12.6 - As máquinas e equipamentos móveis motorizados devem ter estrutura de proteção do operador em caso de
tombamento e dispor de cinto de segurança.
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1.12.7 - É vedada a execução de serviços de limpeza, de lubrificação, de abastecimento e de manutenção com as máquinas,
equipamentos e implementos em funcionamento, salvo se o movimento for indispensável à realização dessas operações,
quando deverão ser tomadas medidas especiais de proteção e sinalização contra acidentes de trabalho.

1.12.8 - A tomada de força e os eixos de transmissão devem estar protegidos por dispositivos de segurança.

1.12.9 - É vedado o trabalho de máquinas e equipamentos acionados por motores de combustão interna, em locais fechados
ou sem ventilação suficiente.

1.12.10 - As máquinas e equipamentos, estacionários ou não, que possuem plataformas de trabalho, devem ser dotadas de
guarda-corpos e escadas de acesso com corrimão.

1.12.11 - É vedado, em qualquer circunstância, o transporte de pessoas em máquinas e equipamentos motorizados e nos
seus implementos acoplados.

1.12.12 - As máquinas de cortar, picar, triturar, moer, desfibrar e similares devem:

a) possuir dispositivos de proteção, que impossibilitem contato do operador ou demais pessoas com as partes móveis;

b) dispor de sistema alimentador que garanta uma distância mínima de oitenta centímetros entre as partes cortantes da
máquina e as mãos de seu operador;

1.12.13 - As aberturas para alimentação de máquinas, que estiverem situadas ao nível do solo ou abaixo deste, devem ter
proteção que impeça a queda de pessoas no interior das mesmas.

1.12.14 - O empregador deve garantir a substituição das partes cortantes das máquinas, equipamentos e implementos,
sempre que apresentem defeitos que possibilitem sua quebra ou impeçam a operação de forma segura.

1.12.15 - As roçadeiras devem possuir dispositivos de proteção que impossibilitem o arremesso de materiais sólidos para fora
da área de corte da faca.

1.12.16 - É vedada a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não atendam às
disposições contidas nesta NRR.

1.12.17 - Os importadores devem garantir que as máquinas e equipamentos e insumos disponham dos sistemas de proteção
originais, conforme exigido no país de origem, de forma a garantir o mesmo nível de proteção em matéria de segurança e
saúde.

1.12.18 - O empregador rural ou assemelhado se responsabilizará pelo treinamento dos operadores de máquinas e
equipamentos, visando o manuseio e a operação seguros.

1.12.19 - Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, o empregador rural ou assemelhado deverá garantir ao
operador:

a) treinamento e capacitação;

b) jornada de trabalho de no máximo oito horas diárias.

1.12.20 - Os equipamentos de transporte motorizados móveis devem possuir faróis, luzes e sinais sonoros de ré acoplados ao
sistema de câmbio de marchas, buzina e espelho retrovisor.

1.12.21 - O empregador rural ou assemelhado deverá se responsabilizar que quaisquer veículos sob sua responsabilidade
somente transitem em vias públicas conduzidos por empregado legalmente habilitado.

1.12.22 - As máquinas e equipamentos devem ter dispositivos de acionamento e parada localizados de modo que:

a) possam ser acionados ou desligados pelo operador na sua posição de trabalho;

b) não se localizem na zona perigosa da máquina ou equipamento;

c) possam ser acionados ou desligados, em caso de emergência, por outra pessoa que não seja o operador;

d) não possam ser acionados ou desligados involuntariamente pelo operador ou de qualquer outra forma acidental;

e) não acarretem riscos adicionais.

1.12.22.1 - Nas paradas temporárias ou prolongadas o operador deve colocar os controles em posição neutra, acionar os
freios e adotar todas as medidas necessárias para eliminar riscos provenientes de deslocamento ou movimentação de
implementos ou de sistemas da máquina operada.

1.12.23 - As correias transportadoras devem possuir:

a) sistema de frenagem ao longo dos trechos onde possa haver acesso de trabalhadores;

b) dispositivo que interrompa seu acionamento quando necessário;

c) partida precedida de sinal sonoro audível que indique seu acionamento;

d) transmissões de força protegidas com grade contra contato acidental;

e) sistema de proteção contra quedas de materiais, quando instaladas em altura superior a dois metros;

f) sistemas e passarelas que permitam que os trabalhos de manutenção sejam desenvolvidos de forma segura;

g) passarelas com guarda-corpo e rodapé ao longo de toda a extensão elevada onde possa haver circulação de
trabalhadores;

h) sistema de travamento para ser utilizado quando dos serviços de manutenção.
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1.12.24 - É vedada a fabricação, importação, venda, locação e uso de máquinas e equipamentos que não atendam às
disposições contidas nesta NRR, sem prejuízo dos demais dispositivos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no
trabalho.

Motosserras

1.12.25 - É vedada a fabricação, importação, venda, locação e uso de motosserras que não atendam às seguintes
disposições:

a) freio manual de corrente;

b) pino pega-corrente;

c) protetor da mão direita;

d) protetor da mão esquerda;

e) trava de segurança do acelerador;

f) freio automático de corrente;

g) sistema antivibratório;

h) sistema direcionador de cavacos;

i) capa protetora de sabre;

j) escapamento com atenuador de ruído e direcionador de gases da combustão.

1.12.25.1 - O empregador rural ou assemelhado deverá garantir treinamento para operadores de motosserras sobre a
utilização segura da máquina, com carga horária mínima de oito horas e conteúdo programático de acordo com o Manual de
Instruções do fabricante ou importador.

1.13 - Ferramentas Manuais

1.13.1 - O empregador deve fornecer, gratuitamente, ferramentas adequadas ao trabalho e às características físicas do
trabalhador, substituindo-as sempre que necessário.

1.13.2 - As ferramentas devem ser:

a) seguras e eficientes;

b) utilizadas exclusivamente para os fins a que se destinam;

c) mantidas em perfeito estado de uso.

1.13.3 - Os cabos das ferramentas devem permitir boa aderência em qualquer situação de manuseio, possuir formato que
favoreça a adaptação à mão do trabalhador, e ser fixados de forma a não se soltar acidentalmente da lâmina.

1.13.4 - As ferramentas de corte devem ser:

a) guardadas e transportadas em bainha;

b)mantidas afiadas.

1.14 - Fornos e Secadores

1.14.1 - Os fornos e secadores devem possuir revestimentos com material refratário e anteparos adequados de forma a evitar
que o calor prejudique a saúde dos trabalhadores.

1.14.2 - Para evitar incêndios nos secadores o empregador rural ou assemelhado deverá garantir a:

a) limpeza das colunas e condutos de injeção e tomada de ar quente;

b) verificação da regulagem do queimador, quando existente;

c) verificação do sistema elétrico de aquecimento, quando existente.

1.14.2.1 - Os filtros de ar dos secadores devem ser mantidos limpos.

1.14.3 - Os fornos devem ser construídos em locais adequados, evitando o acúmulo de gases nocivos e altas temperaturas
em áreas vizinhas.

1.14.4 - Os fornos que utilizarem combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistema de proteção para:

a) não ocorrer explosão por falha da chama de aquecimento ou no acionamento do queimador;

b) evitar retrocesso da chama.

1.14.5 - Os fornos devem ser dotados de chaminés, suficientemente dimensionadas, para a livre saída dos gases queimados,
de acordo com as normas técnicas oficiais sobre poluição do ar.

1.15 - Silos e Armazéns

1.15.1 - Os silos devem ser adequadamente dimensionados e construídos em solo com resistência compatível às cargas de
trabalho.
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1.15.2 - As escadas e as plataformas dos silos devem ser construídas de modo a garantir aos trabalhadores o
desenvolvimento de suas atividades em condições seguras.

1.15.3 - O revestimento interno dos silos deve ter as seguintes características:

a) liso, para impedir o acúmulo de grãos e poeiras e a formação de barreiras;

b) proteção anticorrosiva.

1.15.4 - É obrigatória a prevenção dos riscos de explosões, incêndios, acidentes mecânicos, asfixia e dos decorrentes da
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos em todas as fases da operação do silo.

1.15.5 - A escolha do modo de operação dos silos deve levar em consideração os riscos à saúde e segurança dos
trabalhadores e ao meio ambiente.

1.15.6 - É obrigatória a utilização segura de todas as máquinas e equipamentos envolvidos no processo de operação dos
silos.

1.15.7 - As escadas e as plataformas dos silos devem ser construídas de modo a garantir aos trabalhadores a execução
segura de suas tarefas e protegidas por guarda-corpos ou gaiolas.

1.15.8 - Não deve ser permitida a entrada de trabalhadores no silo durante a sua operação, se não houver meios seguros de
saída ou resgate.

1.15.9 - Nos silos hermeticamente fechados, não deve ser permitida a entrada de trabalhadores até que haja renovação do ar.

1.15.10 - Antes da entrada de trabalhadores na fase de abertura dos silos deve ser medida a concentração de oxigênio e o
limite de explosividade relacionado ao tipo de material estocado.

1.15.11 - Os trabalhos no interior dos silos devem obedecer aos seguintes critérios:

a) realizados com no mínimo dois trabalhadores, devendo um deles permanecer no exterior;

b) com a utilização de cinto de segurança e cabo vida.

1.15.12 - Devem ser avaliados permanentemente os riscos de combustão espontânea e explosão através do controle dos
seguintes parâmetros:

a) quantidade e tipo do pó em suspensão;

b) tamanho das partículas;

c) umidade e temperatura ambientes;

d) grau de umidade do produto armazenado;

e) concentração de oxigênio;

f) variação da temperatura em função da fermentação do material ensilado;

g) formação de gases e vapores inflamáveis tais como metanol, propanol, butanol;

h) elementos inflamáveis contidos nos pesticidas tais como, dissulfeto de carbono, dicloroetileno e fosfina;

i) outros importantes em função do tipo do material ou das características do silo.

1.15.13 - Devem ser adotadas medidas para prevenção de explosões derivadas da combustão acelerada de poeiras
decorrentes da movimentação de grãos.

1.15.14 - O empregador rural ou assemelhado deve manter à disposição da fiscalização do trabalho a comprovação dos
monitoramentos e controles relativos à operação dos silos, responsabilizando-se pela qualificação dos profissionais que os
efetuam.

1.15.15 - Os elevadores e sistemas de alimentação dos silos devem ser projetados e operados de forma a evitar o acúmulo de
poeiras, em especial nos pontos onde seja possível a geração de centelhas por eletricidade estática.

1.15.16 - Toda as instalações elétricas e de iluminação no interior dos silos devem ser antideflagrantes.

1.15.17 - Serviços de manutenção por processos de soldagem, operações de corte ou que gerem eletricidade estática devem
ser realizados exclusivamente nos períodos em que os silos estejam vazios e livres de poeiras e contaminantes.

1.15.18 - Nos intervalos de operação dos silos o empregador rural ou assemelhado deve providenciar adequada limpeza dos
silos para remoção de poeiras.

1.15.19 - Os silos devem possuir sistema de ventilação capaz de evitar acúmulo de gases e poeiras.

1.15.20 - As edificações destinadas a armazéns ou depósitos deverão possuir:

a) pisos resistentes, nivelados, sem buracos, desníveis ou saliências, impermeáveis, não escorregadios, projetados e
construídos para suportar os esforços solicitados quanto às operações de movimentação e empilhamento de materiais e
mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza;

b) cobertura suficiente para proteger tanto os materiais quanto os trabalhadores contra as intempéries;

c) ventilação suficiente para a renovação do ar interno;

d) iluminação adequada.
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1.15.21 - As pilhas de materiais armazenados deverão ser dispostas de forma que não ofereçam riscos de acidentes.

1.16 - Acessos e vias de circulação

1.16.1 - Devem ser garantidos todos os acessos e vias de circulação internos do estabelecimento em condições adequadas
para os trabalhadores e para os tipos de veículos que neles transitem.

1.16.2 - Todos os trabalhos de manutenção em acessos e vias devem ser adequadamente sinalizados para evitar acidentes
com os que os desenvolvem ou com aqueles que nelas transitem.

1.16.3 - É obrigatório que as vias de circulação possuam drenagem que evite a erosão e o alagamento nos períodos de chuva
e que possuam declividade compatível com o tipo de trânsito.

1.16.3.1 - Medidas especiais de proteção da circulação de veículos e trabalhadores nas vias devem ser tomadas nas
circunstâncias de chuvas que gerem alagamento e escorregamento.

1.16.4 - O empregador deverá estabelecer medidas de trânsito que abranjam:

a) regras de preferência de movimentação;

b) distância mínima entre máquinas, equipamentos e veículos;

c) velocidades máximas permitidas de acordo com as condições das pistas de rolamento.

1.16.5 - As vias de acesso principais devem ser sinalizadas de forma visível durante o dia e a noite.

1.16.6 - As laterais das vias de circulação, onde exista risco de queda de veículos, devem ser protegidas com barreiras cuja
altura, no mínimo, corresponda à metade do diâmetro do maior pneu do veículo que por ela trafegue.

1.17 - Transporte de trabalhadores

1.17.1 - O veículo de transporte coletivo de passageiros deve observar os seguintes requisitos:

a) possuir autorização emitida pela autoridade de trânsito competente;

b) transportar todos os passageiros sentados;

c) ser conduzido por motorista habilitado e devidamente identificado;

d) possuir compartimento resistente e fixo para a guarda das ferramentas e materiais, separado dos passageiros.

1.17.2 - O transporte de trabalhadores em veículos adaptados somente ocorrerá em situações excepcionais, mediante
autorização prévia da autoridade competente em matéria de trânsito, e em locais onde não exista sistema regular de
transporte, devendo o veículo apresentar as seguintes condições mínimas de segurança:

a) escada para acesso, com corrimão, posicionada em local de fácil visualização pelo motorista;

b) carroceria com cobertura, barras de apoio para as mãos, proteção lateral rígida, com dois metros e dez centímetros de
altura livre, de material de boa qualidade e resistência estrutural que evite o esmagamento e a projeção de pessoas em caso
de acidente com o veículo;

c) cabina e carroceria com sistemas de ventilação, garantida a comunicação entre o motorista e os passageiros;

d) assentos revestidos de espuma, com encosto e cinto de segurança;

e) compartimento para materiais e ferramentas, mantido fechado e separado dos passageiros.

1.18 - Transporte de cargas

1.18.1 - O método de carregamento e descarregamento de caminhões deve ser compatível com o tipo de carroceria utilizado,
devendo ser observadas condições de segurança durante toda a operação.

1.18.2 - As escadas ou rampas utilizadas pelos trabalhadores, para carregamento e descarregamento de caminhões, devem
garantir condições de segurança e evitar esforços físicos excessivos.

1.18.3 - Nos caminhões graneleiros abertos deve ser proibido que os trabalhadores subam sobre a carga em
descarregamento.

1.19 - Trabalho com animais

1.19.1 - O empregador rural ou assemelhado deve garantir:

a) controle e o exame dos animais conforme as normas e procedimentos veterinários para diagnosticar todas as enfermidades
transmissíveis para o ser humano;

b) imunização, quando necessária, dos trabalhadores em contato com os animais;

c) permanente controle de zoonoses;

d) medidas de segurança quanto à manipulação e eliminação de secreções, excreções e restos de animais, incluindo a
limpeza e desinfecção das instalações contaminadas;

e) fornecimento de desinfetantes e de água suficientes para a adequada higienização dos locais de trabalho.

1.19.2 - Em todas as etapas dos processos de trabalhos com animais devem ser garantidas aos trabalhadores informações
sobre:

a) formas corretas e locais adequados de aproximação, contato e imobilização;
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b) maneiras de higienização pessoal e do ambiente;

c) reconhecimento e precauções relativas a doenças transmissíveis;

1.19.3 - É proibido o acesso de pessoas portadoras de ferimento ou doentes às áreas onde são desenvolvidas tarefas com
animais.

1.19.4 - É proibida a reutilização de águas utilizadas no trato com animais.

1.19.5 - No transporte com tração animal devem ser utilizados animais adestrados e treinados.

1.20 - Fatores Climáticos e Topográficos

1.20.1 - O empregador rural ou assemelhado deve:

a) interromper as atividades na ocorrência de condições climáticas desfavoráveis, capazes de contribuir para a ocorrência de
acidentes;

b) orientar os seus empregados quanto aos procedimentos a serem adotados na ocorrência de condições climáticas
desfavoráveis;

c) organizar o trabalho de forma que as atividades mais pesadas, quando possível, sejam desenvolvidas no período da manhã
ou no final da tarde.

1.20.2 - O empregador rural ou assemelhado deve garantir que as atividades desenvolvidas em terrenos acidentados não
comprometam a saúde do trabalhador.

1.21 - Medidas de Proteção Pessoal

1.21.1 - É obrigatório o fornecimento aos trabalhadores, gratuitamente, de dispositivos de proteção pessoal, nas seguintes
circunstâncias:

a) sempre que as medidas de proteção coletiva forem comprovadamente tecnicamente inviáveis ou quando não oferecerem
completa proteção contra os riscos decorrentes do trabalho;

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas;

c) para atender situações de emergência.

1.21.1.1 - Os dispositivos de proteção pessoal devem ser adequados aos riscos e mantidos em perfeito estado de
conservação e funcionamento.

1.21.2 - O empregador rural ou assemelhado, de acordo com as necessidades de cada atividade, deve fornecer aos
trabalhadores os seguintes dispositivos de proteção pessoal:

I - Proteção da cabeça, olhos e face:

a) capacete contra impactos provenientes de queda ou projeção de objetos;

b) chapéu de abas largas para proteção contra o sol, chuva e salpicos;

c) protetores impermeáveis e resistentes para trabalhos com produtos químicos;

d) protetores faciais contra lesões ocasionadas por partículas, respingos, vapores de produtos químicos e radiações
luminosas intensas;

e) óculos contra lesões provenientes do impacto de partículas, ou de objetos pontiagudos ou cortantes e de respingos;

f) óculos contra irritação e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos;

g) óculos de proteção contra radiações não ionizantes;

h) óculos contra os efeitos da poeira e do pólen.

II - Proteção auditiva

a) protetores auriculares para as atividades com níveis de ruído prejudiciais à saúde.

III - Proteção das vias respiratórias:

a) respiradores com filtros mecânicos para trabalhos que gerem poeira orgânica;

b) respiradores e máscaras de filtro químico, para trabalhos com produtos químicos;

c) respiradores e máscaras de filtros combinados, químicos e mecânicos, para atividades em que haja emanação de gases e
poeiras tóxicas;

d) aparelhos de isolamento, autônomos ou de adução de ar para locais de trabalho onde o teor de oxigênio seja inferior a
dezoito por cento em volume.

IV - Proteção dos membros superiores

a) luvas e mangas de proteção contra lesões ou doenças provocadas por:

1) materiais ou objetos escoriantes, abrasivos, cortantes ou perfurantes;

2) produtos químicos tóxicos, irritantes, alergênicos, corrosivos, cáusticos ou solventes ;
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3) materiais ou objetos aquecidos;

4) operações com equipamentos elétricos;

5) operações com materiais e produtos de origem animal;

6) picadas de animais peçonhentos;

7) colheita e trato com vegetais.

V - Proteção dos membros inferiores:

a) botas impermeáveis e antiderrapantes para trabalhos em terrenos úmidos, lamacentos, encharcados ou com dejetos de
animais;

b) botas com biqueira reforçada para trabalhos em que haja perigo de queda de materiais, objetos pesados e pisões de
animais;

c) botas com cano longo ou botina com perneira, onde exista a presença de animais peçonhentos;

d) perneiras em atividades onde haja perigo de lesões provocadas por materiais ou objetos cortantes, escoriantes ou
perfurantes;

e) calçados impermeáveis e resistentes em trabalhos com produtos químicos;

f) calçados de couro para as demais atividades.

VI - Proteção do corpo inteiro

a) aventais, jaquetas, capas e coletes.

VII - Proteção contra quedas com diferença de nível.

a) cintos de segurança para trabalhos acima de dois metros.

1.21.3 - Cabe ao trabalhador usar os dispositivos de proteção pessoal indicados para as finalidades a que se destinarem.

1.21.4 - A autoridade competente em segurança e medicina do trabalho poderá determinar o uso de outros dispositivos de
proteção pessoal, quando julgar necessário.

1.22 - Edificações Rurais.

1.22.1 - As estruturas das edificações rurais tais como armazéns, silos e depósitos devem ser projetadas, executadas e
mantidas para suportar as cargas permanentes e móveis a que se destinam.

1.22.2 - Os pisos dos locais de trabalho internos às edificações não devem apresentar saliências, depressões, ou quaisquer
outros obstáculos que prejudiquem a circulação de trabalhadores ou a movimentação de materiais.

1.22.3 - As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que impeçam a queda de trabalhadores ou de
materiais.

1.22.4 - Nas escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de trabalhadores e à movimentação de
materiais, que ofereçam risco de escorregamento, devem ser empregados materiais ou processos antiderrapantes.

1.22.5 - As escadas, rampas, corredores e outras áreas destinadas à circulação de trabalhadores e à movimentação de
materiais, que ofereçam risco de queda, devem dispor de guarda-corpos, de acordo com os seguintes requisitos:

a) altura de um metro e vinte centímetros, no mínimo, a contar do piso;

b) quando vazados devem impedir a queda de pessoas através de seus vãos, cuja abertura deve ter uma das dimensões igual
ou inferior a doze centímetros;

c) ser de material rígido e resistente.

1.22.6 - As escadas ou rampas fixas, que sejam dotadas de paredes laterais, devem dispor de corrimão em toda a extensão.

1.22.7 - As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as intempéries.

1.22.8 - As edificações rurais devem:

a) garantir proteção contra a umidade;

b) ser projetadas e construídas de modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação;

c) possuir ventilação e iluminação adequadas às atividades laborais a que se destinam.

d) ser submetidas a processo constante de limpeza e desinfecção, para que se neutralize a ação nociva de agentes
patogênicos;

e) ser dotadas de sistema de saneamento básico, destinado à coleta das águas servidas na limpeza e na desinfecção, para
que se evite a contaminação do meio ambiente.

1.22.9 - Os galpões e demais edificações destinados ao beneficiamento, ao armazenamento de grãos e à criação de animais
devem possuir sistema de ventilação.

1.22.10 - As edificações rurais devem garantir permanentemente segurança e conforto de forma a manter e promover o bem
estar e a saúde dos que nela trabalham ou residem.
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1.23 - Instalações Elétricas

1.23.1 - Todas as partes das instalações elétricas devem ser projetadas e executadas de modo que seja possível prevenir, por
meios seguros, os perigos de choque elétrico e todos os outros tipos de acidentes.

1.23.2 - Os componentes das instalações elétricas devem ser protegidos por material isolante.

1.23.3 - Toda instalação ou peça condutora que esteja em local acessível a contatos e que não faça parte dos circuitos
elétricos deve ser aterrada.

1.23.4 - As instalações elétricas que estejam em contato com a água e que possam permitir fuga de corrente devem ser
blindadas, estanques e aterradas.

1.23.5 - As ferramentas utilizadas em trabalhos em redes energizadas devem ser isoladas.

1.23.6 - As edificações devem ser protegidas contra descargas elétricas atmosféricas.

1.23.7 - As cercas elétricas serão instaladas de acordo com as instruções fornecidas pelo fabricante.

1.24 - Áreas de vivência

1.24.1 - O empregador rural ou assemelhado deve garantir aos trabalhadores, nos locais de trabalho, áreas de vivência,
compostas de:

a) instalações sanitárias;

b) alojamentos;

c) locais de refeições, inclusive nas frentes de trabalho;

d) cozinhas, quando houver preparo de refeições;

e) lavanderias;

f) áreas de lazer;

1.24.2 - O cumprimento do disposto nas alíneas "e" e "f" somente é obrigatório nos casos onde houver trabalhadores alojados.

1.24.3 - As áreas de vivência devem possuir:

a) condições adequadas de conservação, asseio e higiene;

b) paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente;

c) piso cimentado, de madeira ou de material equivalente;

d) cobertura que proteja contra as intempéries;

e) iluminação e ventilação adequadas.

1.24.4 - As instalações sanitárias devem:

a) ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser construídas de modo a manter o resguardo conveniente;

b) ser separadas por sexo;

c) estar situadas em locais de fácil e seguro acesso;

d) possuir recipiente para coleta de lixo.

1.24.4.1 - A rede elétrica das instalações sanitárias, quando existente, deve ser adequadamente protegida.

1.24.4.2 - As instalações sanitárias devem ser constituídas de lavatório, vaso sanitário, mictório e chuveiro, na proporção de
uma unidade para cada grupo de vinte trabalhadores ou fração.

1.24.4.3 - As frentes de trabalho devem dispor de instalações sanitárias.

1.24.4.4 - É vedada a utilização das instalações sanitárias para guarda ou armazenamento de materiais.

1.24.4.5 - A água para o banho deve ser aquecida, salvo estabelecido em acordo ou convenção coletiva.

1.24.5 - As especificações e o dimensionamento dos alojamentos, cozinhas, lavanderias e das áreas de lazer deverão ser
estabelecidos em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

1.24.6 - O empregador rural ou assemelhado deve fornecer água potável, em quantidade suficiente, filtrada e fresca em
condições adequadas de higiene;

1.24.7 - O empregador rural ou assemelhado deverá garantir aos trabalhadores local adequado para refeições, em condições
de conforto e higiene, com os seguintes requisitos:

a) capacidade para atender a todos os trabalhadores que se encontrem em horário de refeições;

b) lavatórios em número suficiente;

c) mesas com tampos lisos e laváveis;

d) assentos em número suficiente;
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e) depósitos, com tampas, para lixo.

1.24.7.1 - O empregador rural ou assemelhado que contratar outra empresa para a prestação de serviços em seus
estabelecimentos deve estender a todos os trabalhadores as mesmas condições de higiene, conforto e alimentação
oferecidas aos seus empregados.

1.24.7.2 - O empregador rural ou assemelhado deve orientar os trabalhadores sobre a importância das refeições adequadas e
dos hábitos alimentares saudáveis.

1.24.8 - Em todo estabelecimento rural deve haver local exclusivo para a guarda, conservação e aquecimento de refeições,
em condições higiênicas, independentemente do número de trabalhadores e da existência de cozinha.

1.24.9 - Sempre que o empregador fornecer aos trabalhadores moradias familiares estas deverão possuir:

a) capacidade dimensionada de acordo com o número de moradores;

b) paredes e piso construídos em material impermeável;

c) condições sanitárias adequadas;

d) ventilação e iluminação suficientes;

e) cobertura adequada;

f) poço ou caixa de água protegido contra contaminação;

g) fossas sépticas, quando não houver rede de esgoto, distantes no mínimo quinze metros da casa e do poço de água, em
lugar livre de enchentes e a jusante do poço.

1.24.10 - As moradias familiares devem ser construídas em local arejado e afastadas, no mínimo, cinqüenta metros de
construções destinadas a outros fins.

Obs.: Esta portaria está sendo republicada por ter saído com erros de numeração na publicação do DOU de 04 de junho de 2001.

RESUMO - INFORMAÇÕES

REFIS - INCORPORAÇÃO E A FUSÃO DE PESSOA JURÍDICA

A Resolução nº 12, de 22/06/01, DOU de 26/06/01, dispôs sobre a incorporação e a fusão de pessoa jurídica optante pelo
REFIS ou pelo parcelamento a ele alternativo.

REFIS - CISÃO DE PESSOA JURÍDICA

A Resolução nº 13, de 22/06/01, DOU de 26/06/01, dispôs sobre a cisão de pessoa jurídica optante pelo Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS.

REFIS - HOMOLOGAÇÃO

A Resolução nº 14, de 22/06/01, DOU de 26/06/01, dispôs sobre a homologação de opção pelo Programa de Recuração
Fiscal ou pelo parcelamento a ele alternativo.

REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MP 2.129-10/01

A Medida Provisória nº 2.129-10, de 22/06/01, DOU 23/06/01, convalidou a MP nº 2.129-9, de 24/05/01 e dispôs sobre o
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e alterou dispositivos das Leis nº 6.015, de 31/12/73, 8.212 e 8.213,
de 24/07/91, 9.604, de 05/02/98, 9.639, de 25/05/98, 9.717, de 27/11/98, e 9.796, de 05/05/99, e deu outras providências.

TRABALHO A TEMPO PARCIAL - MP 2.076-38/01

A Medida Provisória nº 2.076-38, de 21/06/01, DOU 22/06/01, alterou a CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial e
ampliar o prazo fixado no § 2º do art. 59; alterou a Lei nº 6.321, de 14/04/76, para facultar a extensão do benefício do PAT ao
trabalhador dispensado; e convalidou e revogou a MP nº 2.076-37, de 24/05/01.

Em síntese, temos:

• o contrato parcial tem limitação de 25 horas semanais;
• a opção para esta modalidade de contrato é extensivo aos atuais empregados, existentes na empresa, na forma prevista

em instrumento decorrente de negociação coletiva; o salário à ser pago é proporcional à sua jornada de trabalho, em
relação aqueles com jornada integral;

• o empregado não poderá realizar horas extras; o empregado tem direito a férias após completado o período aquisitivo de
12 meses, conforme a tabela específica, no entanto, havendo mais 7 faltas injustificadas, ficará reduzido à metade;

• o empregado não tem direito à conversão em abono pecuniário e nem gozar em dois períodos; a empresa poderá incluir
esses empregados nas férias coletivas;
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• aplicam-se todas as normas da CLT aos empregados regidos por esta modalidade de contrato, desde que não conflitante
com esta MP;

• a empresa, independentemente da opção por esta modalidade de contrato, poderá estender os benefícios do PAT, aos
seus empregados dispensados, por período de até 6 meses; as horas acumuladas no banco de horas, devidamente
prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho, poderá ser compensado em até 12 meses;

• as empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias
Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 7 do mês subseqüente.

Nota: A íntegra destas normas, poderão ser requisitadas através do e-mail sato@sato.adm.br.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


